
 

 

PARECER JURÍDICO 
 

 

Assunto: Nulidade de Assembleia por violação do Estatuto Sindical 

 

Interessada: Diretoria do Sindicato dos Médicos do Estado do Acre – SINDMED/AC 

 
 

Ementa: Parecer Jurídico sobre a Nulidade de Assembleia por 

Violação do Estatuto Sindical do Sindicato dos Médicos do Estado 

do Acre, abordando a contrariedade das nomeações realizadas em 

Assembleia Geral Extraordinária em 13 de dezembro de 2021 ao 

Estatuto, destacando a inobservância dos artigos estatutários 

referentes à eleição de membros da diretoria e à substituição de 

cargos em caso de impedimento, bem como a análise de 

precedentes judiciais do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 

Região, culminando na recomendação de declaração de nulidade da 

Assembleia e na adoção de medidas corretivas conforme o estatuto. 

 
1 - RELATÓRIO 

Este parecer jurídico visa assegurar a conformidade da atuação sindical com as 

normas estatutárias e a jurisprudência nacional, adotando medidas preventivas e corretivas adequadas 

para uma gestão sindical exemplar. 

Conforme a Ata de Posse datada de 17 de março de 2021, sob a presidência do 

Dr. Nageib El Kadri, a Diretoria, o Conselho Fiscal e os Delegados do Sindicato dos Médicos do Estado do 

Acre para o triênio 2021-2024 foram oficialmente empossados, respeitando os requisitos estatutários, 

com a Chapa 1 "Ética, União e Transparência" ocupando os seguintes cargos: Diretoria com membros 

titulares Guilherme Augusto Pulici como Presidente, Rodrigo Prado Santiago como Vice-Presidente, Kátia 

Fernanda Constância Ferrão Campos como 1ª Secretária e Rogério Henriques Netto como 1º Tesoureiro, 

e membros suplentes incluindo Francisco Rodrigues Lopes e Cibele Cristina Cunha Brígido; no Conselho 

Fiscal, os membros titulares são Leon Fabio Campos dos Santos, Fabrício Lemos de Sousa e Ana Paula 

Batista Pessoa Diogenes, com os suplentes sendo Alberto Soares Neto, Ítalo Maia Vieira e Nildo Vilacorta 

de Araújo Júnior; e para Delegados Representantes, os titulares Theobaldo Rebouças Dantas e Gilson Lima 

de Carvalho, com os suplentes Antônio Lisboa Carneiro Braga e Valéria Pereira Paiva. 
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Em 13 de dezembro de 2021, durante uma Assembleia Geral Extraordinária, a 

ata revela que a Dra. Kátia Fernanda Constância Ferrão Campos, na função de 1ª Secretária, seria 

promovida a Delegada Nacional, e o Dr. Gilson Lima de Carvalho seria nomeado para 1º Secretário.  

 

 

 

 
2 - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

A nomeação, todavia, transgrediu claramente vários dispositivos do estatuto 

sindical vigente à época. 

O art. 11 do Estatuto do Sindicato proíbe que a Assembleia delibere sobre 

assuntos que contrariem seu Estatuto. 

Art. 11. As Assembleias Gerais são soberanas nas suas resoluções não 

contrárias às leis vigentes e a este Estatuto; 

 
Os artigos 18 e 43 do Estatuto determinam que a escolha dos membros da 

diretoria deve ser feita através de eleições, não por nomeações diretas em Assembleias Gerais 

Extraordinárias, sendo assim, a nomeação do Dr. Gilson contraria essas disposições estatutárias. 
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Art. 18. A Diretoria é o órgão executivo do SINDMED/AC e será composta 

pelo Presidente, Secretário e Tesoureiro, com mandato de 3 (três) anos, 

sendo permitida a reeleição para qualquer cargo.  

§ 1º. Simultaneamente com a Diretoria serão eleitos os suplentes desta 

(…). 

 

Art. 43. Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal serão eleitos pelo 

voto secreto dos filiados, em chapas completas. 

 
Além disso, o fato da 1ª Secretária, Dra. Kátia Fernanda Constância Ferrão 

Campos, encontrar-se “em um momento de resguardo, que a impedia de participar ativamente nos 

trabalhos do sindicato” poderia implicar apenas em seu afastamento temporário, e não na vacância do 

cargo, exigindo assim uma substituição temporária, não permanente do cargo de 1º Secretário. Tanto é 

verdade a ata da Assembleia demonstra ter havido apenas uma troca de cargos entre ela e o então 1º 

Delegado, Dr. Gilson Lima de Carvalho. 

 

Ainda assim, de acordo com a alínea "b" do artigo 22 do Estatuto, a substituição 

do 1º Secretário, em caso de impedimento, deve ser realizada pelo 2º Secretário. 

 
Art. 22. No impedimento do exercício do mandato sindical:  

(...) 

b) O 1° Secretário será substituído pelo 2° Secretário; 

 

Art. 27. São atribuições do 2° Secretário:  

(…)  

b) Substituir o 1° Secretário nas suas ausências e impedimentos; 

 
Outrossim, o caput do artigo 56 do Estatuto, base para a substituição do cargo 

de 1º Secretário, aplica-se apenas em casos de vacância de mais de 50% dos membros da diretoria, 

exigindo nova eleição, uma condição não verificada no caso em questão, onde esse percentual de vacância 

não se observa, evidenciando, portanto, uma aplicação errônea da norma estatutária para esta situação. 

 
Art. 56. Caso haja vacância de mais de 50% (cinquenta por cento) dos 

membros da Diretoria deverá ser convocada nova eleição no prazo de 30 

(trinta) dias, para preencher os cargos vagos.  

 
Mesmo admitindo a possibilidade de uma vacância, que na realidade não se 

concretizou, esta seria parcial, e a substituição na Diretoria deveria ter sido efetuada pelo 2º Secretário, 
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Dr. Francisco Rodrigues Lopes, conforme prescrito pelo parágrafo único do artigo 56 do Estatuto vigente 

na época. 

 
Art. 56.  

Parágrafo único. Se a vacância for menor haverá substituição entre os 

pares na Diretoria. 

É pertinente enfatizar que, em situações similares, o Tribunal Regional do 

Trabalho da 14ª Região já pronunciou a nulidade de nomeações efetuadas por Assembleia Geral 

Extraordinária, devido à inobservância do procedimento prescrito no estatuto. 

(...) a convocação da AGE (fl. 18) teve como assuntos deliberativos "Qual 

representante exercerá o referido voto" e "Destituição parcial da 

Diretoria". Porém, o art. 14 do Estatuto do Sindicato (fl. 91) proíbe que a 

Assembleia delibere sobre assuntos que contrariem seu Estatuto. Nesse 

particular, se o estatuto sindical, em combinação com as normas do 

estatuto da FIEAC e de seu Regulamento Eleitoral, indicam o Presidente 

do Sindicato como detentor do direito de voto nas eleições da Federação, 

a convocação de AGE para indicar outro representante que não o 

Presidente fere aludidas normas, bem como o próprio art. 14 

supramencionado. (..) Presentes, portanto, a fumaça do bom direito e o 

perigo na demora a ampararem o pedido de concessão de liminar. Por tais 

razões, DECIDO: I - CONCEDER A LIMINAR requerida para declarar a 

nulidade da AGE realizada em 8-1-2019 (...) (TRT da 14ª Região; MS nº 5-

46.2019.5.14.0000; Relator: Des. Francisco José Pinheiro Cruz) 

 

(...) o art. 14 do Estatuto do Sindicato proíbe que a Assembleia delibere 

sobre assuntos que contrariam seu Estatuto, e, como visto acima, escolher 

outra pessoa que não o Presidente do Sindicato para votar na eleição da 

Diretoria da FIEAC viola o art. 45... Ou seja, essa matéria não poderia ser 

objeto de deliberação em Assembleia Geral, seja ordinária ou 

extraordinária. De outro norte, não havia necessidade deste Relator, 

então plantonista, tecer considerações sobre a soberania da Assembleia 

Geral do Sindicato, porquanto, os poderes da Assembleia Geral são 

limitados pelo Estatuto Sindical, ou seja, pelos próprios associados no 

momento de criação do Estatuto, e este Relator analisou os fatos com 

base estritamente nas normas vigentes. (...) Não se observar as normas 

estatutárias vigentes seria se instalar o caos no seio da categoria 
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representada, o que, repito, fere o princípio da liberdade sindical. (TRT 

da 14ª Região; MS nº 4-61.2019.5.14.0000; Relator: Des. Francisco José 

Pinheiro Cruz) 

3 - CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO 

A análise dos fatos segundo o estatuto sindical e os precedentes judiciais leva à 

conclusão de que a Assembleia de 13 de dezembro de 2021 é nula devido à nomeação irregular do Dr. 

Gilson Lima de Carvalho como 1º Secretário, exigindo ações corretivas para garantir a conformidade com 

as normas estatutárias. 

Com base na análise apresentada, recomenda-se à Diretoria do Sindicato dos 

Médicos do Estado do Acre: 

I. DECLARAR a nulidade da deliberação da Assembleia de 13 de dezembro 

de 2021, para tornar sem efeito a nomeação do Dr. Gilson Lima de 

Carvalho como 1º Secretário; 

 

II. FAZER a adequação dos procedimentos de nomeação e substituição de 

cargos de acordo com o estatuto, além de orientar os membros do 

sindicato sobre a importância do cumprimento rigoroso das normas 

estatutárias. 

Rio Branco, Acre, 3 de dezembro de 2023. 

 

 

MARCIANO CARVALHO CARDOSO JUNIOR 
Procurador Jurídico do SINDMED/AC 
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